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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3809/2013
Autoriza o Executivo Municipal outorgar a concessão de uso de bem imóvel para instalação de antenas de retransmissão de sinal televisivo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de uso de bem imóvel para instalação de antenas de retransmissão de sinal televisivo às emissoras de televisão interessadas.

Art. 2º  A concessão em questão refere-se ao imóvel situado na Avenida Marabá, 3460, no Bairro Alto Limoeiro, onde está instalada uma torre com os equipamentos de retransmissão do sinal televiso.

Art. 3º O Município arcará com os custos da energia elétrica consumida mensalmente, não se responsabilizando por quaisquer danos aos equipamentos. 
Art 4º  A concessão será outorgada sem ônus às emissoras, em face do interesse público existente, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogáveis por igual período, a critério do Poder Público Municipal.

Art. 5º O não cumprimento das condições estabelecidas no Contrato de Concessão ocasionará a imediata reversão da posse do imóvel ao Município, inclusive com as benfeitorias executadas, sem direito a indenização a qualquer título por parte da Concessionária.

Paragrafo único.  A concessão poderá ser revogada a qualquer momento, por conveniência da Administração Pública Municipal ou quando o interesse público exigir.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 149, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Executivo Municipal outorgar a concessão de uso de bem imóvel para instalação de  antenas de retransmissão de sinal televisivo”.
O presente projeto de lei visa regularizar o serviço de retransmissão de sinal televisivo no município de Patos de Minas.

A concessão em questão é necessária, uma vez que o Município possui o imóvel com a torre necessária à instalação das antenas de retransmissão, e as emissoras de televisão necessitam desse apoio para continuar retransmitindo o sinal televisivo.
Por outra banda, as concessionárias se comprometem a efetuar a manutenção dos equipamentos, da aparelhagem instalada e manter a qualidade do sinal. 

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 2013.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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